EMENDA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 595/2014.
Altera o Anexo I do Projeto de Lei Complementar nº 595/2014, que cria o cargo de Gestor de Aeródromo.

Art. 1º Substitua-se a expressão “AMPLO” constante do Anexo I para “RESTRITO AOS SERVIDORES DO QUADRO EFETIVO”
Câmara Municipal de Patos de Minas, 26 de junho de 2014.
Francisco Carlos Frechiani

Vereador 

A N E X O  I

GESTOR DE AERÓDROMO

GRUPO: CHEFIA

RECRUTAMENTO:  RESTRITO AOS SERVIDORES DO QUADRO EFETIVO
ATRIBUIÇÕES:

	1.
	Garantir atendimento a todos os requisitos normativos constantes no RBAC (Regulamento Brasileiro de Aviação Civil) e nas demais normas vigentes da ANAC.


	2.
	Manter o aeródromo dentro das condições operacionais e de infraestrutura requeridas no RBAC e nas demais normas vigentes.


	3.
	Implementar e manter o SGSO estabelecido pelo operador de aeródromo.


	4.
	Implementar ações que garantam a segurança das operações aéreas e aeroportuárias.


	5.
	Presidir a Comissão de Segurança Operacional (CSO).


	6.
	Executar atividades correlatas que lhe forem atribuídas.


QUALIFICAÇÃO: Curso superior completo em qualquer área e curso de sistema de gerenciamento de segurança operacional (SGSO) ministrado pela ANAC ou entidade por ela credenciada.
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